
CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO OA BAHIA

cNPJ 03.984.483/000í -02

PROJETO DE LEIDO LEGISLATIVO N.O 0412025.
Em, 10 dê Março de 2025.

Alteram e acrêscem dispositivos nas
Leis Municipais n." 44712008, de 06 de
março de 2008, n." 44812008, de 06 de
março de 2008 e n.o 838/20í4, de 09 de
dezembro de 2AM e suas posteriores
alterações e dá outras providências.

Art. 1o - Fica acrescido o cargo de Procurador Geral do Legislativo,
com nomenclatura, símbolo, vencimento, núnrero de vaga e forma de
recrutamento ao Anexo ll, da Lei Municipal n.o 44712008, de 06 de março de
2008, 2008, que dispoe sobre o Plano de Classificação de Cargos da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, com a seguinte redaçáo:

ANEXO il DA LEt N.o 447108

REFEREN
CIA

NOMECLATURA

de Freitas e dá outras
ter a seguinte redação:

providências e suas posteriores altera SSA A
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PROCURÂDOR GERAL DO
LEGISLATIVO

NO DE
VAGAS

VENCIMENTO
R$

RECRUTAM
ENTO
CURSO
SUPERIOR EM
DIREITO +
REGISTRO NA
OAB + 03 anos
de atividade
jurídica na área
de Direito
Público

CC.XIII 16.O0O,00

a a

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA
BAHIA, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou. e ele, sanciona a

seguinte Lei:

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ORDENADOS
POR S|MBOLOS I

01

Art. 20 - O caput e o Parágrafo único, ora renumerado, do art. 14, da
Lei Municipal n.o 44712008, de 06 de março de 2008, 2008, que dispõe
sobre o Plano de Classificação de Cargos da Câmara Municipal de Teixeira
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Art. 14. Fica institucionalizado na Câmara Municipal de Teixeira
de Freitas o sistema de progressão funcional para os seus servidores,
através das Progressões Horizontal e VeÉical.

§ 1o Para efeito desta Lei, progressão horizontal é a passagem do
servidor de seu padrão de vencimento para outro, imediatamente
superior, dentro da faixa de vencimentos da classe a que pertence,
pelo critério de merecimento, observadas as normas estabelecidas
neste Capítulo e em regulamento específico.

Art. 30 - Fica acrescido o §2o ao arl. 14, da Lei Municipal n.o

44712008, de 06 de março de 2008, 2008, que dispôe sobre o Plano de
Classificação de Cargos da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá
outras providências e suas posteriores alterações, passa a ter a seguinte
redação:

Art. í4

Art. 40 - Fica acrescida a Seção I ao Capítulo V, que compreendem
os art.'s 15 a17, da Lei Municipaln.o 44712008, de 06 de março de 2008,
2008, que dispõe sobre o Plano de Classificaçáo de Cargos da Câmara
Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas posteriores

alterações, que passam a ter a seguinte redação:

Seção I

Da Progressão Horizontal

5. A progressão horizontal será realizada dentro da mesma categoria
funcional, mediante a passagem do servidor de uma determinada classe
para a imediatamente superior.

§1o. Cada categoria funcional terá quinze classes, designada pelas letras
A,B,C,D,E,F,G,H,I, J,L,M,N,O,P,Q,R sendo a última a final de carrei
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§2o - Para efeito desta Lei, progressão vertical dar-se-á mediante
qualificação pessoal, em razão de conhecimentos âdicionais
adquiridos em ações de treinamento, títulos, diplomas ou certificados
de currsos de nível médio, de graduação, de pós-
graduação/especialização, em sentido amplo ou estrito, mestrado e
doutorado em áreas de interesse do Poder Legislativo.

S
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§2o. Cada cargo se situa dentro da categoria funcional, inicialmente na
classe "A" e a ela rêtorna quando vago.

§3o. A progressão horizontal obedecerá ao critério de tempo de exercício em
cada classe e ao de merecimento.

§4o. Merecimento é a demonstração positiva do servidor no exercício do seu
cargo e se evidencia pelo desêmpenho de forma eÍiciente, dêdicada ê leal
das atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua assiduidade,
pontualidade e disciplina, aferidas por avaliações anuais que serão
realizadas nos meses de janeiro e julho de cada ano, devendo o servidor
completar o interstício mínimo requerido até o último dia.do mês anterior.

§5o Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de
classe, desde que tenha conseguido, pelo menos, 50 % (cinquenta por
cento) dos pontos na média de suas duas últimas avaliações de
desempenho.

§60 Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção para a
contagem do tempo de exercício, para fins de progressão horizontal, sempre
que o servidor:

| - somar duas penalidades de advertência;
ll - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;
lll - completar três faltas injustificadas ao serviço;
lV - somar vinte atrasos de comparecimento, e/ou saídas antes do horário
marcado para o fim da jornada, sendo computado como um atraso cada
período de 05 (cinco) minutos contínuos ou fracionados, em um mesmo
mês.

§7o Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo
anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do tempo exigido para
progressão horizontal.

Art. 16. Suspendem a contagem do tempo para fins de progressão
horizontal:

l- as licenças e afastamento sem direito a remuneração;
ll - as licenças para tratamênto de saúde no que excedem de noventa dias,
exceto as decorrentes de acidente em serviço, cirurgias e/ou doenças graves
devidamente comprovadas;
llt - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família que
ultrapassem 30 (trinta) dias.

Art. 17. A progressão horizontal terá vigência a partir do mês seguinte
aquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido.
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§1o. O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de
progressão horizontal será de 02 (dois anos).
§2o. Os percentuais a ser acrescido para cada mudança de classe, calculado
sobre o vencimento básico, Classe A, respectivo da categoria profissional,
será estabelecido no Anexo lll desta Lei.

Art.50 * Fica acrescida a Seção ll ao Capítulo V, que compreendem
os art.'s 17-A ao 17-G, a Lei Municipal n.'44712008, de 06 de março de
2008, 2008, que dispÕe sobre o Plano de Classificação de Cargos da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, quê passam a ter a seguinte redação:

Seção ll
Da Progressão VeÉical

Art. í7-A. A progressão veÉical dos servidores do quadro efetivo da Câmara
Municipal de Teixeira de Freitas-BA, dar-se-á mediante qualificação pessoal,
em razão de conhecimentos adicionais adquiridos em ações dê trêinamento,
títulos, diplomas ou certificados de cursos de nível médio, de graduação, de
pós-graduação/especialização, em sentido amplo ou estrito, mestrado e
doutorado em áreas de interesse do Poder Legislativo, estabelecidas pelo
Anexo lV desta Lei.

Parágrafo único. Fica autorizada a concessão de bolsa de estudos para os
servidores efetivos de no mínimo 20% (vinte por cento), podendo chegar a
50% (cinquenta por cento) para cursos de graduação, pós-graduação,
mestrado e doutorado nas áreas abrangidas pelo caput deste artigo, desde
que aprovados pela Mesa Diretora.

Art. í 7-8. A progressão vertical efetivar-se-á por:

| - conclusão do curso regular;
ll - participação e, atividades de aperfeiçoamento.

Art. í7-C. A progressão vertical por conclusão de curso dar-se-á em razão de
conclusão de curso regular acima da escolaridade exigida para o ingresso
do servidor no quadro funcional da Câmara, ainda que ocorrida antes de sua
posse.

Art. 17-D. Serâo admitidos, para fins de concessão da progressão vertical
por conclusão de curso, os seguintes cursos regulares em quê o servidor
tenha sido aprovado:
| - Curso superior de graduação;
ll - Curso de pós graduação/especialização, com carg
360 (trezentas e sessenta) horas/aula;

a horária m ade
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lll - Mestrado;
lV - Doutorado;

§ío Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os
cursos e as instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da
Educação, na forma da Legislação.

Art, í 7-E. A progressão vertical por atividade de aperfeiçoamento será
concedida em função de cursos ou atividades desenvolvidos pelo servidor,
contados a partir da sua posse e desde que a soma das cargas horárias dos
cursos ou das atividades totalize, no mínimo, 360 (trezêntos e sessenta)
horas/aula.

§ ío O curso ou a atividade de que trata este artigo serão analisados pela
Mesa Diretora da Câmara, para fins de determinação de sua aplicabilidade as
atividades desenvolvidas no setor em que trabalha o servidor e para
atendimento do previsto § 2o do art. 17-D desta Lei.

§ 2o O comprovante de conclusão ou de participação no curso ou na
atividade deverá ser protocolizado no Departamento de Recursos Humanos
da Câmara Municipal.

Att. 17-F . A progressão vertical será calculada sobre o vencimento básico do
respectivo cargo do servidor, Classe A, da seguinte forma:

| - 10o/o, em sê tratando de graduação de nivel superior, quando este não Íor
requisito de habilitação para o exercício do cargo em que estiver nomeado o
servidor;
ll - 20o/o, êm se tratando de certificado de Especialização ou de atividades de
aperfeiçoamento que totalizem, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta)
horas/aula;
lll - 30%, em se tratando de título de Mestre;
lV - 50%, em se tratando de título de Doutor;

l- os servidores ocupantes de cargos de nível médio farão jus aos
incentivos previstos nos incisos la lV, cumuláveis;
ll - os servidorês ocupantes de cargos de nível superior f s aos
incentivos previstos nos incisos ll a lV, cumuláveis.
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§2o Somente serão considerados para os fins de concessão de progressão
veÉical de que trata este artigo, cursos que sejam avaliados pela Mesa
Diretora da Câmara como de interesse para o Legislativo Municipal,
observados os critérios constantes do Anexo lV desta Lei.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, cada habilitação nos
incisos previstos neste artigo, somêntê serão considerados uma única vez
para os cursos ou atividades respectivas, da seguinte forma:
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Art. '17-G. A progressão vertical será devida a partir do mês subsequente ao
de apresêntação no Departamento de Recursos Humanos da Câmara
Municipal do título, diploma ou certificado.

Art.60 - Fica acrescido o Anexo lV, a Lei Municipal n.o 44712008, de
06 de março de 2008, que dispÕe sobre o Plano de Classiflcação de Cargos
da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, com a seguinte redação:

ANEXO IV

Áneas DE TNTERESSE Do poDER LEGrsLATrvo eARA AÇoES DE
TREINAMENTO, TíTULOS, DIPLOMAS E CERTIFICADOS.

Para fins do disposto nesta Lei consideram-se áreas de interesse da Câmara de
Teixeira de Freitas aquelas necessárias ao cumprimento de sua missão
institucional, relacionadas aos serviços de representação da comunidade,
legislação sobre assuntos de interesse Municipal e Íiscalização de aplicação dos
recursos públicos, dentre eles:

a) Produção, análise e pesquisa de legislaçáo, doutrina e jurisprudência nos vários
ramos do direito;
b) Redação oficial e gramática da língua portuguesa;
c) Estudo e pesquisa do sistema político brasileiro, organização e funcionamento
dos poderes e instituiçôes de direito público;
d) Planejamento estratégico, gestão de pessoas, de processos, e da informação,
material e patrimônio, licitaçoes e contratos, cálculos, orçamento e Íinanças
públicas, fiscalização do Poder Executivo, responsabilidade fiscal. segurança e
transporte;
e) Tecnologia da informação, negociação, solução alternativa de conflitos,
comunicação, cerimonial, arquivologia, biblioteconomia, publicidade institucional e
legal;
q Ética e decoro parlamentar;
g) Direito administrativo;
h) Direito constitucional e direitos humanos;
i) Direito Processual;
j) Controladoria e Gestão pública;
k) Administração Pública;
l) Fundamentos da Contabilidade;
m) Contabilidade pública;
n) Sociopolítica, ciências sociais e cidadania;
o) Processo legislativo;
p) Secretariado;
q) Processos gerenciais;
r) Planejamento e controle de compras;
s) Almoxarifado;
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t) Controle patrimonial;
u) Sindicância e processo administrativo disciplinar;
v) Gestão tributária, empresarial e de serviços jurídicos;
w) Direito Público;
x) Outras que possam ser diretamente relacionadas às atribuiçôes dos
cargos de servidores do quadro efetivo.

Art.70 - O Anexo l, da Lei Municipal n.o 44712008, de 06 de março de
2008, que dispÕe sobre o Plano de Classificação de Cargos da Câmara
Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas posteriores
alterações, passa a ter a seguinte redaçáo:

A QUE SE REFERE O ART. 5" DA LEI MUNICIPAL n.o

NOMECLATURA

UU NUO

SONOPLASTA

REPORTER

ENSINO
FUNDAMENTAL II
COMPLETO

ENSINO M Dlo
COMPLETO +
HABILITAÇÃO
COMO RADIALISTA
PROFISSIONAL COM
REGISTRO OA DRT
ENSINO M oro

2.201,05 04

3.323,93 0í

3.323,93 03

40
HORAS

40
HORAS

40
HORAS

t

30
HORAS
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HORASCOMPLETO +

HABILITAÇÃO
COMO RADIALISTA
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REGISTRO DA DRÍ
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í. Classe: FOTOGRAFO

4. Grau de instrução para provimento: Nível Médio Completo + 03 anos de
experiência

I
1. Classe: GESTOR DE RECURSOS HUMANOS

2. Descrição Sintética: Gerenciar, organizar e controlar as atividades
relacionadas à gestão de pessoas da Câmara e zela pelo cumprimento das
diretrizes e programas da política de pessoal.

3. AtribuiçÕes típicas: Organizar e controlar a documentação dos servidores;
Gerir os direitos dos servidores; Administrar as obrigaçôes fiscais e
previdenciárias; Controlar as férias dos servidores; Anotar nomeaçôes e
exonerações; Controlar o registro de frequência; Atualizar os dedos dos
servidores; Elaborar e folha de pagamento; Formalizar os atos de posse,

exoneração e demissão dos servidores; Opinar em procêssos de alteração
cadastral dos servidores; Controlar as concessôes de direitos, vantagens e
gratificaçÕes; Cuidar dos benefícios dos servidores, como saúde, transporte,
alimentação e berçário; Cadastrar e controlar estagiários; Emitir declarações,
certidões e informações relativas a pessoal, executar outras atividades
correlatas determinadas pelo superior imediato.

4. Grau de instrução para provimento: Curso Superior Comp
de Recursos Humanos.

leto em cnologta
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QUADRO DE FUNCIONÁRIOS EFETIVOS

2. Descrição Sintética: Capturar imagens de sessões, audiências, eventos
ofrciars e outras atividades realizadas pela Câmara.

3. AtribuiçÕes típicas: Capturar imagens de sessões, audiências, eventos
oficiais e outras atividades realizadas pela Câmara; Fornecer documentação
visual para arquivos da Câmara, a.judando a preservar a história e as atividades
do legislativo; Trabalhar em conjunto com a equipe de comunicação para criar
conteúdo visual para materiais promocionais, como folders, sites e redes
sociais; Registrar solenidades, entrega de títulos, homenagens e outras
cerimônias que envolvam a Câmara; Atender a solicitaçÕes de vereadores e
demais funcionários para registros fotográficos em projetos e iniciativas;
Colaborar com outros profissionais, como jornalistas e assessores de
comunicação, para garantir que a cobertura fotográfica atenda às necessidades
da Câmara.

I \t



cÂmann MuNrctpAL DE TEIXEIRA DE FREtrAs
ESTADO DA BAHIA

@

1. Classe: GESTOR DE LICITAÇOES

2. Descrição Sintética: Auxiliar o setor de Iicitação nos processos lrcitatórios,

dispensa e inexigibilidade de licitação, garantindo a conformidade legal dos
processos de contratação da Câmara.

3 AtribuiçÕes típicas: Criar e revisar editais de licitação, garantindo que

estejam em conformidade com a legislação vigente; Auxiliar na avaliaçáo das
propostas apresentadas por licitantes, analisando a documentação e a

conformidade com os requisitos; Monitorar todas as etapas do processo

licitatório, desde a publicação até a homologação do resultado; Oferecer
treinamento e orientação a outros servidores sobre procedimentos licitatórios e

legislação aplicável; Produzir relatórios sobre o andamento dos processos de

licitação e resultados obtidos; Prestar assessoria em questÕes relacionadas a

licitações, contratos e legislação pertinente; Manter comunicação com

fornecedores e licitantes, esclarecendo dúvidas e fornecendo informações

necessárias; Organizar e manter a documentação relacionada aos pÍocessos

licitatórios, assegurando sua integridade e acessibilidade; Administrar os

contratos firmados com Íornecedores, assegurando o cumprimento das

cláusulas acordadas; proceder a verificaçÕes perlódicas dos índices de preços

que poderão afetar o custo de aquisição de materiais, indicando os respectivos
reflexos no orçamento; levantar as reais necessidades de materiais e serviços
para a inclusão de recursos suficientes na proposta orçamentária; encaminhar

à Comissão Permanente de Licitação os processos de compras, obras e
serviços, quando nâo for o caso de inexigibilidade ou dispensa de licitação;

exercer o controle de formulários, propondo a atualizaçáo dos seus textos e
conteúdo, observadas as diretrizes estabelecidas pelas autoridades
competentes; controlar o pazo de entrega de materiais e serviços processados

sob a sua responsabilidade; promover a confecção de impressos e Íornecer os

modelos para o processamento de compra através de licitação; elaborar e
instruir as proposiçÕes de aquisição de materiais e prestaÇões de serviços,
submetendo-as à apreciação da autoridade competente; e exercer outras
atividades correlatas.

4. Grau de instrução para provimento: Ensino Superior Completo

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45985-900 - Teixeira de F re itas - Bahia
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1. C|asse: ANALISTA JURíDICO

2. Descrição Sintética

3. AtribuiçÕes típicas: Desenvolver atrviciades jurídicas em diversas áreas
prestando apoio à Procuradoria na análise de processos adminrstralivos e
judiciais, elaborando minutas de pareceres, despachos. peÇas processuais.

editais, contratos e consultas internas. além de pesquisar, selecionar e

processar legislação. doutrina e jr.r risp rudência; Executar as atividades de apoio
administrativo necessárias ao desenvolvimento dos kabalhos da Procuradoria;
Anotar a produtividade, eficiência e a correta execução dos serviços da

Procuradoria; Receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar e

conservar correspondências, documentos e processos; Desenvolver atividades
referentes à organização, controle e manutenção dos serviços administrativos,
operacionais e de apoio à pesquisa sobre assuntos normativos, doutrinários e
ju risprudenciais, relacionados com áreas meio e fim da Procuradoria; Manter
coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos de

interesse da Câmara; Fazer a compilação e consolidação das leis aprovadas e
alteradas; Executar outras atividades correlatas.

4. Grau de instrução para provimento. Curso Superior em Direito, mais registro
na OAB.

fl
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Art.8o - O art. 60-A e seu § í", da Lei Municipal n.o 44812008, de 06
de março de 2008, que dispõe sobre o sistema de vencimentos e vantagens
dos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Teixeira
de Freitas e dá outras providências e suas posteriores alteraçÕes, passa a
ter a seguinte redação:

Art. 60-A - Os servidores ativos do Quadro de Pessoal efetivo da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas poderão requerer a conversão
em pecúnia da licença-prêmio de cada quinquênio, limitado a duas
conversões e respectivos pagamentos por exercício financeiro.

§ 10 O servidor poderá optar pela conversão em pecúnia do período de
até 90 (noventa) dias, correspondente a totalidade da licença-prêmio
adquirida, cujo pagamento poderá ser realizado de forma parcelada,
observado o disposto no caput deste artigo e desde que as
quantidades de parcelas não ultrapassem o exercício financeiro da
concessão, nas condições estabelêcidas em Portaria regulamentadora.

Art. 90 - O caput do art. 41, acrescidos dos incisos I e ll, da Lei
Municipal n.o 44812008, de 06 de março de 2008, que dispÕe sobre o
sistema de vencimentos e vantagens dos servidores efetivos e
comissionados da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras
providências e suas posteriores alteraçÕes, passa a ter a seguinte redaçáo:

Art. 41. Poderá ser concedida gratificação por condições especiais de
trabalho ao servidor público municipal ocupante de cargo efetivo ou em
comissão, quando recomendado pelo interesse público, cujo percentual
variará entre 5% (cinco por cento) e 100% (cem por cento) de sua
remuneração básica, conforme manifestação discricionária do gestor, com o
fim de:

envolve
dados.

ndo êstudos, consultas, pesq uisas ou análise e int retação de
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l- Compensar o trabalho extraordinário não eventual, prestado antes ou
depois do horário normal, quando o interesse público reclamar o exercício
de atribuições inerentes ao cargo ocupado pelo servidor, em regime de
antecipação ou prorrogação dejornada normal de trabalho;
Il - Rêmunerar o exercício de atribuições que exijam habilitação específica
consistênte na especialização adquirida pela participação em programa de
capacitação, treinamento ou aperfeiçoamento profissional, correlato com a
formação básica do servidor ou com a atividade por ele exercida, bem como
com a execução de tarefas suplementares, de natureza técnica ou científica,
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Art. 10- Os incisos I, ll e lll, do art. 30, da Lei Municipal n.o 838/2014,
de 09 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Procuradoria da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras
providências e suas posteriores alterações, passa ter a seguinte redação:

| - Orgão de Direção Superior, constituído por 0í (um) cargo em
comissão, de Procurador Geral do Legislativo;

ll - Procuradoria Judicial e Administrativa, composta por 05
(cinco) carg.os, efetivo, de Procurador Jurídico Legislativo;

lll - Orgãos de Assessoramento à Procuradoria, à Mesa da
Câmara e às Comissões Permanentes, composta por 03 (três) cargos,
em comissão, de Procurador Adjunto Legislativo, sendo:

a) Assessoria Conjunta para fins de assessoramento à
Procuradoria, composta por 0í (um) cargo de confiança, de livre
nomeação ê exoneração, de Procurador Adjunto Legislativo para fins
da Procuradoria;

b) Assessoria Gonjunta para fins de assessoramento à Mesa da
Câmara, composta por 0í (um) cargo de confiança, de livre nomeação
e exoneração, de Procurador Adjunto Legislativo para fins da Mesa da
Câmara;

c) Assessoria Conjunta para fins de assessoramento às
Comissões Permanentes, por 01 (um) cargo de confiança, de Ilvre
nomeação e exoneração, de Procurador Adjunto Legislativo para fins
de Comissões:

Art.'lí - Os §1o e §2o, do art. 18, da Lei Municipal n.o 838/2014, de 09
de dezembro de2014, que dispÕe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, passa ter a seguinte redação:

§ 1" - O Procurador Geral da Câmara Municipal será de livre
nomeação do Presidente da Câmara dentre os advogados inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil, com, no mínimo, 03 (três) anos de
atividade jurídica na área de Direito Público, de notório saber jurídico e

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45985-900 - Teixeira de F eitas - Bahia
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Art.30- A Procuradoria da Câmara Municipal de Teixeira de Fretas
compreende:

Art. í8

reputação ilibada.
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§2" - Em caso de ausência, impedimento e suspeição, será
nomeado para atuar no cargo outro Procurador, com escolha a critério
do Presidente da Câmara.

Art. 12 - Fica revogado o inciso ll, do art. 19, da Lei Municipal n.o

83812014, de 09 de dezembro de2014, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Procuradoria da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras
providências e suas posteriores alterações.

Art.'t3 - O Anexo l, da Lei Municipal n.o 83812014, de 09 de
dezembro de 2014, que dispôe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, passa ter a seguinte redação:

ANEXO I

CARGO EFETIVO

DENOMINAÇ o QUANTIDADE VENCIMENTO
Procurador Jurídico
Legislativo

Art. 14 - O Anexo ll, da Lei Municipal n.o 83812014, de 09 de
dezembro de 2014, que dispÕe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providêncías e suas
posteriores alterações, passa ter a seguinte redação:

QUANTIDAOE
MÁxrMA

05

ffi CURSO PERCENTUAL
GRATIFICAÇÃO

DE

Especialização
áreas j urídicas
afins

em
e

20'/. 0l

Mestrado 30%
Doutorado 01

01

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45985-900 - Teixeira de Freitas-
Fone: (73) 30í 1-5460 13291-5460
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APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

ANEXO II
PROGRESSÃO HORIZONTAL

R$ 12.167,1í
,\

so%
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Art. 15 - O Anexo lll, da Lei Municipal n.o 83812014, de 09 de
dezembro de 2Q14, que dispÕe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, passa ter a seguinte redação:

DENOMINA o QUANTIDADE VENCIMENTO
Procurador Jurídico R$ 10.428,94
Ad unto

Art. 16 - O Anexo V, da Lei Municipal n.o 83812014, de 09 de
dezembro de 2014, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, passa ter a seguinte redação:

DENOMINAÇ o QUANTIDADE CLASSE
VENCIMENTO

CLASSE I . R$05Procurador Jurídico
12.167,',l1
Le is lativo

13.383 82
R$

p

R$
14.600,53

Att. 17 - O Anexo Vll, da Lei Municipal n.o 83812014, de 09 de
dezembro de 2014, que dispÕe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria da
Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, passa ter a seguinte redação
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ANEXO l[
CARGO EM COMTSSÃO (CONFTANçA)

ANEXO V

PROGRESSÃO VERTICAL

03

CLASSE II

CLASSE III

í
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ANEXO I

CARGO EFETIVO A QUE SE REFERE O ART. 5' DA LEI N.'447108

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ORDENADOS POR
SíMBOLOS

Nomenclatu ra Requisito No de
Vagas

Carreira

Curso
Su perior
em Direito
+ Registro
na OAB

05 R$ 12.167,í1 20
Ho ras

Requisito No de
Vagas

Venc imento Carreira Carga
Horária

Procurador
Juridico
Adjunto

R$ 10.428,94 cc-xt 20
Horas

ANEXO ilt

assanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45985-900 - Teixeira de Freitas - Bahia
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Rua M

ANEXO Vil

ALTERA OS ANEXOS I, II E III DA LEI MUNICIPAL N." 44712008

ANEXO il DA LEI N.o 447108

t

Vencimento Carga
Horária

Procurador
Jurídico
Legislativo

tx

Nome nc latu ra

-
I

Curso
Superior
em Direito
+ Rêgistro
na OAB

03

A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.28 DA LEI N."
447108. PROCURADOR JURíDICO LEGISLATIVO
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ANEXO t

2%

A QUE SE REFERE O ARTIGO 40 DA LEI 44712008

CLASSE
c vlt
Âv
RVI
RV
EIV
I t

R

AI

B c o E G H I J L N o o R

10 000.00 10 200.00 10 404 00 10 612 08 10 424 32 11 040,81 11 261 62 11 446.86 11 716.59 11 950 93 12 189.94 12 433.74 12682.42 12 93ô 07 13 194 79 13 458.68

8 296 68 8 462.61 8631.87 8 804 50 8 980,59 9160,21 I 343 41 I 530.28 9 720.88 991530 10 113.61 10 315.88 10 522.20 10732 64 10 947 29 11 166 24

4 684.60 4 778,29 4 873.86 4 971 33 5 070.76 5 172,18 5 275 62 5 381.13 5 488.76 5 710.50 5 824.71 5 941.21 6 060 03 6 181 23 6 304 85

1442.55 4 572,61 4 664.06 4 757 34 4 452 49 4 949 54 5 048 53 5149.50 5 252 49 5 357 54 5 464 69 5 573.94 5 685.46 5 799 17 5 915,16 6 033 4ô

3_720,17 3 794,57 3 870.46 3 947 87 4 026.83 4 107.37 4149.52 4 273,31 4 354.17 4 445,95 4 534.87 4 625.56 4 718,08 4 812 44 4 908 69 5 006 86

3 323,93 3 390.41 3 454.22 3 527 38 3 597.93 3 669 89 3 743.29 3 818.15 3.894 51 3 972,40 4 051 85 4132,89 4 215,55 4 299 86 4 385 86 4 473,37

2 556 50 2 607.63 2 653 78 271298 2_767,24 2 422 58 2 879.03 2 936.61 2 995 35 3 055.25 3116,36

2 201.05 2 245 07 2 289,97 2 342_49 2 430 14 2.474,74 2 528 31 2 574 A8 2 630.46 2 683 07 2136.73 2 791 .46 28Á729 2 904,24 2 962 32

I

CLASSE B C D É G H I J L M N o a R

I 12 167 t1 12410.45 12 658 66 12 311.83 1317007 13 433,47 13.702',l4 13 976.18 14.255,71 14 U0 82 14 831,64 15_124,27 15 430 84 15 739 45 16 054.24 16 375.33 16 702.83

ll ( + 10% dâ classê l) 13 383 82 T3 651.50 13 S24,53 14 203,02 14 487 08 14176.42 15 072,36 15 373.80 15681.28 15 994 90 16.314,80 16.641 10 16.973.92 17 313,40 17 659,67 18 012,86 18.373.12

lll (+ 20% da classe ll) 14 600,52 14 892,53 15190,38 15.494.19 15 804 07 16120.15 16 442 56 16 771.41 17106.84 17 444,97 17.797.95 18 153 91 18 516 99 18 887,33 1S 265,08 19 650,38 20.043,39

,:zi86l
rilBeGl
6 430 951

o rsq rsl
s roz ool

l sos oal

3 178 691

: ozr szl

lp



cNPJ 03.984.483/0001 -02

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.
revogadas as disposições em contrário, sendo que os efeitos financeiros
relativos a Progressão Vertical dos servidores entrará em vigor a partir de
01 de janeiro de2026.

Sala de Reuniões, 10 de março de 2025.

JON DOS SANTOS
IDENTE

JORIS BENT XAVIER
1' VICE.PRESIDENTE

S IMARA ES SOARES
.PRESIDENTE

MARCELO SANTOS TEIXEIRA
1'SECRETÁRIO

JoÃo ALVE#*ALCÂNTARA FILHo
zffiafiÂato
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Art. í8 - Fica acrescido o art. 37-A, a Lei Municipal n.o 44712008, de
06 de março de 2008, que dispÕe sobre o Plano de Classificação de Cargos
da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas e dá outras providências e suas
posteriores alterações, com a seguinte redação:

Art. 37-4. Os servidores públicos atuelmente ocupantes de cargo público
efetivo da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas, terão seus direitos
adquiridos resguardados e garantidos.
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Tendo em vista a alteraçáo da Lei Orgânica Municipal no que tange a
transformação da funçáo gratificada de Procurador Geral do Legislativa, para o
cargo êm comissão, bem como, em face a necessidade de melhorar o plano de
carreira dos servidores efetivos da Câmara Municipal, apresentamos o Pro.jeto de
Lei do Legislativo que alteram e acrescem dispositivos nas Leis Municipais n."
44712008, de 06 de março de 2008, n." 44812008, de 06 de março de 2008 e n.o

83812014, de 09 de dezembro de 2014 e suas posteriores alterações e dá outras
providências.

Com efeito. em face da necessidade de reorganização
administrativa, atendimento as necessidades do Poder Legislativo e realização de
Concurso Público para preenchimento de cargos no quadro de pessoal civil da
Câmara Municipal, apresentamos proposta de ampliação do número de vagas
existentes.

Ressalta-se ainda, que a Mesa da Câmara após estudo de impacto
econômico-íinanceiro, consoante parecêr técnico em anexo, entendeu que é
possível, em benefício da administração cameral, proceder com as alterações e
acréscimos propostos, o que coaduna com a possibilidade de custeamento das
despesas.

Desta Íorma, solicitamos dos Nobres Pares apoio para aprovaçâo
desta proposição, portanto, urge tomar as medidas cabÍveis.

Sala de ReuniÕes, 10 de mar de 2025

JONATA TOS
TE

JOR O XAVIER
í' SIDENTE

SIMARA R UES SOARES
IOENTE

IRA
" SECRETARIO

JOAO ALVES cÂNTARA FILHO
2"S Rto

JUSTIFICATIVA
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